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RESUMO

A pesquisa examina como o controle de constitucionalidade influencia o sistema de precedentes judiciais 
no direito brasileiro. Utilizando o constructivismo lógico-semântico como sistema de referência, são 
analisados o fenômeno da inconstitucionalidade e suas repercussões processuais. Observa-se uma 
aproximação do direito brasileiro com elementos do common law, especialmente no que concerne aos 
precedentes judiciais. O estudo aborda a definição de jurisdição e precedente, a eficácia dos precedentes, 
os critérios definidores da inconstitucionalidade, e as repercussões processuais da inconstitucionalidade 
como conteúdo do precedente. Conclui-se que a adoção de precedentes judiciais como fonte de normas 
jurídicas promove uma maior unidade e segurança jurídica no sistema brasileiro.
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INTRODUÇÃO

A pesquisa tem como objetivo examinar como o controle de constitucionalidade influencia e é 
influenciado pelo sistema de precedentes judiciais no direito brasileiro. Utilizando o constructivismo 
lógico-semântico e teoria dos sistemas sociais autônomos como referência, o estudo aborda o fenômeno 
da inconstitucionalidade e suas repercussões processuais, considerando a jurisdição como uma fonte de 
normas jurídicas derivadas dos precedentes.

O direito brasileiro, tradicionalmente alinhado ao civil law, tem se aproximado de estruturas do common 
law, especialmente no que se refere à capacidade normativa dos provimentos jurisdicionais. Essa 
aproximação exige a adoção de procedimentos eficazes para compreender o novo paradigma jurídico 
resultante da integração desses elementos estrangeiros. O ordenamento jurídico brasileiro, por meio de 
enunciados constitucionais e legislativos, incorporou ferramentas e instrumentos típicos dos sistemas 
que seguem a força vinculante dos precedentes judiciais.

Os instrumentos relacionados à doutrina de precedentes judiciais no Brasil devem coexistir com 
um complexo sistema de controle judicial de constitucionalidade. Assim, analisa-se relação entre a 
conferência de força vinculante aos precedentes e as diversas formas de controle de constitucionalidade 
exercidas judicialmente. Busca-se entender a eficácia dos provimentos jurisdicionais, especialmente 
quando a inconstitucionalidade é um elemento da ratio decidendi, e como as instâncias judiciais se 
vinculam a essas decisões.

Os principais temas abordados e enfrentados são a jurisdição e o precedente judicial como produtores 
de enunciados normativos capazes de vincular decisões futuras; a eficácia dos precedentes, incluindo 
aspectos vinculantes, técnicas de inaplicabilidade (distinguishing) e superação (overruling), e os efeitos 
jurisdicionais decorrentes dessas práticas; compreensão do fenômeno da inconstitucionalidade e do 
controle de constitucionalidade, observando suas implicações no ordenamento jurídico; e, as repercussões 
processuais da ratio decidendi de precedentes que contenham elementos de inconstitucionalidade, 
considerando a forma de reconhecimento judicial e a eficácia da coisa julgada inconstitucional.

O estudo ressalta a necessidade de (re)significação de termos e dispositivos para compreender a evolução 
da teoria dos precedentes e suas implicações constitucionais e processuais.

METODOLOGIA

A pesquisa utiliza uma abordagem teórica e analítica, fundamentada no constructivismo lógico-
semântico e na teoria dos sistemas sociais. A metodologia envolve a análise de enunciados normativos, 
decisões judiciais e a literatura jurídica relevante. São utilizados métodos comparativos para contrastar 
as características do civil law e do common law, especialmente no que diz respeito ao uso de precedentes 
judiciais e ao controle de constitucionalidade, bem como análises dedutivas, utilizadas na construção 
de sentido semântico aos enunciadosver uma compreensão detalhada, em profundidade, dos fatos que 
estão sendo investigados. 
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RESULTADOS E DISCUSSÃO

1. Jurisdição e Precedente Judicial: O conceito de jurisdição é abordado como um poder, função 
e atividade do Estado. A jurisdição é definida como a função de um terceiro imparcial de 
aplicar o direito de modo imperativo e criativo, reconhecendo e efetivando situações jurídicas 
concretamente deduzidas. A jurisdição é vista como um procedimento que (re)constrói a norma 
jurídica que resolverá a demanda apresentada, além de produzir uma proposição jurídica que 
servirá para casos futuros.

2. Eficácia do Precedente: Os precedentes judiciais têm caráter persuasivo e vinculante. 
A pesquisa analisa as técnicas de afastamento de precedentes, como o distinguishing e o 
overruling, e a forma como essas técnicas são aplicadas no sistema jurídico brasileiro. Se 
enfatiza a necessidade de coerência e integridade na aplicação dos precedentes para garantir a 
estabilidade e previsibilidade das decisões judiciais.

3. O Fenômeno da Inconstitucionalidade: Estabelecem-se os critérios definidores da 
inconstitucionalidade, como a inconstitucionalidade formal e material. A obra discute a 
relação entre a inconstitucionalidade e a validade das normas, e como o reconhecimento da 
inconstitucionalidade pode afetar a eficácia das normas jurídicas. Também são analisados os 
aspectos processuais do controle de constitucionalidade, tanto no controle concentrado quanto 
no difuso.

4. Repercussões Processuais da (In)Constitucionalidade como Conteúdo do Precedente: 
Examinam-se as repercussões processuais da inconstitucionalidade quando esta é um elemento 
da ratio decidendi de um precedente judicial. São discutidas as dualidades de repercussões em 
razão do controle concentrado ou difuso, e a eficácia da coisa julgada inconstitucional. Ressalta-
se a importância de compreender a inconstitucionalidade como um fator central na vinculação 
judicial e na segurança jurídica.

CONCLUSÃO

A adoção de precedentes judiciais como fonte de normas jurídicas é essencial para promover uma maior 
unidade e segurança jurídica no sistema brasileiro. O controle de constitucionalidade desempenha um 
papel fundamental na eficácia desses precedentes, garantindo que as decisões judiciais estejam em 
conformidade com os princípios constitucionais. Compreende-se a relação entre precedentes e controle 
de constitucionalidade como um programa do Direito que deve ser implementado nas operações 
realizadas por seus agentes.
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